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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O an. 4i3 do Decreto-Lei nO 5.452. de 1° de maio de 1943, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:

"Vlll - até meia jornada de trabalho a cada bimestre para
acompanhamento escolar dos filhos menores. desde que comprovada a
condição de pai. mãe ou responsável."

Art. r Esta Lei entra em vigor na ciata de sua publicação.

Senado Federal, em I·~ de setembro de 1999
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CAPÍTULo I
Do Poder Legislativo

Seção VIII
Do Processo Legislativo



Subseção m
Das Leis

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra,
em um só turno de discussão e votação, e enviado á sanção ou promulgação, se a
Casa revisorao aprovar. ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará á Casa iniciadora.
..... .
... ..

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI N° 5.452. DE 01 DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.

CONSOLIDAÇAo DAS LEIS DO TRABALHO

........................................................................................................................................

TITIJLO IV
Do Contrato Individual do Trabalho

....................................................................................................................~..

CAPÍTIJLo IV
Da Suspensão e daInterrupção

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem
prejuízo do salário:

• Art. 473 com redaçãodada peio Decreto-lei n"229. de 28/02/1967.
I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge,

ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Catteira de
Trabalho e Previdência Social. viva sob sua dependência econômica:

• IncISO I com redação dada peio Decreto-lei n" 229. de 28/02/1967.
II - até 3 (três) dias consecutivos, em vinude de casamento:
• IncISO Il com redaçãodada pelo Decreto-lei n"129. de 28/02/1967.
m-por 5 (cinco', dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da

pnmeira semana:
• IncISO III com redacão dada pelo Decreto-lei n" 229. de 28/02/1967. O inaso III

também com redação comorme Q Consuuação tan. 10. § l° das D.T.).
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IV - por 1 (um) dia em cada 12 (doze) meses de trabalho. em caso de
doação voluntária de sangue devidamente comprovada:

• Inaso IV com redaçãodada pelo Decreto-lein" 229. de 2810211967.
V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para fun de se alistar eleitor,

nos termos da lei respectiva;
• Inctso Vcom redação dada pelo Decreso-lei n" 229. de 28102/1967.

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do
Serviço Militar referidas na letra c do ano 65 da Lei n" 4.375. de 17 de 820Sto de
1964 (Lei do Serviço Militar). -

-IncISO VIdo art. 473/oi acrescetUlJd.o pejo Decreto-lein" 757. de /2/08//969.
Vil - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de

exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior.
• IncISO acrescido pelaLeI n" 9.471. de J-4 de julho de 1997.
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